
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacionai do Agronegócio"

PORTARIA N" 120/2017

DATA: 04 DE JULHO DE 2017

EXONERA A SENHORA DAIARA ALVES LEÃO DA
FUNÇÃO DE ESTAGIÁRIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

K, - . , . r. ^ Excelentíssimo Senhor FÁBIO GAVASSO, Presidente daGamara Municipal de Somso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conrendas por Lei, ^

tj • ,, . Acordo de Cooperação e Termo de Compromisso deEstagio celebrado entre a Gamara Municipal de Sorriso e a Unic Sorriso Ltda; e

Considerando a solicitação da estagiária.

RESOLVE:

■ ^''«n^rar a Senhora DAIARA ALVES LEÃO, portadora do RG n."

Sorriso 058.816.971-46, da função de Estagiário da Câmara Municipal de

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 04 de julho de 2017.

j4j ■
FÁBIO GAVASSO

Presidente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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